
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Avenido Engenheiro Poulo Brandão, 380 - Parque dos Sobiós - Matias Barbosa-MG- CEP 36120000 — Tel: (32) 32735700 Email: falecom@matiasbarbosa.mg leg.br 

Offcio n°.145/2024/CMMB Matias Barbosa, 25 de junho de 2024. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito parecer contabil nos Projetos de Lei n°.20/2023 que “Dispõe sobre a fixação 
dos subsídios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Diretores de Departamento do 
Município de Matias Barbosa. ”, nº.21/2024 que “Dispõe sobre a abertura de crédito 
suplementar as dotações do orçamento do município de Matias Barbosa e dá outras 
providências. " e no Projeto de Resolução nº.02/2024 que “Dispõe sobre a fixação do 
subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Matias Barbosa para a 
legislatura 2025/2028.”. 

Atenciosamente, 

JaÃo Felipe da Silva S“UM,QILÁ"' Presigéhte da Camara Municipal f 

21/06/200" 
Guilherme Ramos de Araújo CRC-mG 080. 

Anexo: Projetos de Lei n°.20/2024 e n°.21/2024 e Projeto de Resolugao n°.02/2024. 

limo. Sr. 
Guilherme Ramas Araújo 
Contador da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG 
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PARECER CONTABIL S 
REF.: PROJETO DE LEI Nº 21/2024 ( — Recebemos-— l 

DATA: 08/07/2024 S to 
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15 B0 u._.âg.lh&. & m.q?_ 

Í j 
ECAM'-.P.A MUEI"IFAL DE VATIAS 

JARSOSA 

1. HISTÓRICO 

A referida matéria trata de Projeto de Lei nº 21/2024, de iniciativa do chefe do poder executivo 

municipal, almejando abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 50.00,00 por superávit financeiro no 

orçamento municipal de Matias Barbosa, para o exercício de 2024. 

2. FUNDAMENTOS 

2.1 O PRINCÍPIO DA PROGRAMAÇÃO 

O orçamento público, apesar de sua forma de lei, é instrumento de planejamento que permite acompanhar, 

controlar e avaliar a administração da coisa pública. No Brasil, deve obedecer legalmente aos princípios de 

unidade, anualidade, universalidade, programação, especificação, exclusividade, clareza, equilíbrio e publicidade. 

Em relação ao princípio da programação, salienta-se que o orçamento público deve ter o conteúdo e a 

forma de programação, representando os programas de cada um dos órgãos do setor governamental. Programar 

significa selecionar objetivos a serem alcançados, determinar as ações que permitam atingir esses fins, além de, 

por sua vez, calcular e consignar os recursos para efetivar essas ações. 

2.2 TIPOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Créditos Adicionais são as autorizações para despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
Orçamentária Anual, visando atender: 

º Insuficiência de dotações ou recursos alocados nos orçamentos; 

º Necessidade de atender a situações que não foram previstas, inclusive por serem imprevisíveis, nos 
orçamentos. 
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Os créditos adicionais, portanto, constituem-se em procedimentos previstos na Constituigio e na Lei 4.320/64 

para corrigir ou amenizar situagdes que surgem, durante a execugdo orgamentria, por razdes de fatos de ordem 

econdmica ou imprevisiveis. Os créditos adicionais são incorporados aos orgamentos em execução. 

Modalidades de Créditos Adicionais 

a) Créditos Suplementares 

Séo destinados ao reforço de dotações orgamentarias existentes, dessa forma, eles aumentam as despesas fixadas 
no orgamento. Quanto à forma processual, eles são autorizados previamente por lei, podendo essa autorização 
legislativa constar da propria lei orçamentária, e abertos por decreto do Poder Executivo. A vigéncia do crédito 
suplementar é restrita ao exercicio financeiro referente ao orgamento em execução. 

b) Créditos Especiais 

São destinados a autorizagdo de despesas não previstas ou fixadas nos orgamentos aprovados. Sendo assim, o 

crédito especial cria um novo projeto ou atividade, o uma categoria econômica ou grupo de despesa inexistente 

em projeto ou atividade integrante do orgamento vigente. 
Os créditos especiais são sempre autorizados por lei especifica e abertos por decreto do Executivo. A sua vigéncia 
€ no exercicio em que forem autorizados, salvo se o ato autorizativo for promulgado nos últimos quatro meses 
(setembro a dezembro) do referido exercicio, caso em que, é facultada sua reabertura no exercicio subsegiiente, 
nos limites dos respectivos saldos, sendo incorporados ao orgamento do exercicio financeiro subseqiiente (CF, art. 
167, § 2°). 

¢) Créditos Extraordinarios 

São destinados para atender a despesas imprevisiveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna 

ou calamidade publica (CF. art. 167, § 3). 

Os créditos extraordinarios, quanto a forma procedimental, são abertos por Decreto do Poder Executivo, que 

encaminha para conhecimento do Poder Legislativo, devendo ser convertido em lei no prazo de trinta dias. 
Com relação à vigéncia, os créditos extraordinérios vigoram dentro do exercicio financeiro em que foram abertos, 
salvo se o ato da autorização ocorrer nos últimos quatro meses (setembro a dezembro) daquele exercicio, hipótese 

pela qual poderão ser reabertos, nos limites dos seus saldos, incorporando-se ao orçamento do exercicio seguinte. 

2.3 RECURSOS PARA O FINANCIAMENTO DE CREDITOS ADICIONAIS 

Os recursos financeiros disponiveis para abertura de créditos suplementares e especiais estão listados no art. 43 da 

Lei nº 4.320/64, no art. 91 do Decreto-Lei nº 200/67 e no $ 8° do art. 166 da Constituição Federal: 

O superivit financeiro apurado em balango patrimonial do exercicio anterior, sendo a diferenca positiva 

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais 
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reabertos ou transferidos, no exercicio da apuração, e as operações de créditos a eles vinculadas. 

O excesso de arrecadacio, constituido pelo saldo positivo das diferengas, acumuladas més a més, entre a 

arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendéncia do exercicio. Do referido saldo sera 

deduzida a importéncia dos créditos extraordinsrios abertos no exercicio. 

A anulagio parcial ou total de dotagdes orcamentirias ou de créditos adicionais autorizados em lei, 

adicionando aquelas consideradas insuficientes. 

O produto das operagdes de crédito, desde que haja condigdes juridicas para sua realização pelo Poder 

Executivo. 

Os recursos que, em decorréncia de veto, emenda ou rejeicio do projeto de lei orcamentaria anual, 

ficarem sem despesas correspondentes poderdo ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais 

ou suplementares, com prévia e especifica autorização legislativa. (CF, art. 166, $ 8°). 

3. CONCLUSAO 

Face ao exposto, de acordo com os principios fundamentais de contabilidade aplicados ao setor publico e 

demais legislação os créditos abertos são por superévit financeiro da fonte 706.000 de acordo com o relatério 

demonstrado existe recursos disponiveis na respectiva fonte. 

É o parecer. 

GuilhermêéRamos(/de Araujo 

CONTADOR - CRC/MG: 080207/0-2
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